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O QUE FAZER? 
DEFENDA SUA 

TERRA!· 

PARA O GOVERNO PASSAR O TÍTULO DE PROPRIEDADE DA TERRA 
PARA A SUA COMUNIDADE É PRECISO FORMAR UMA ASSOCIAÇÃO. 

- ITESP - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SAO PAULO 
AV. BRIG. LUIZ ANTÔNIO, 554 - BELA VISTA - CEP 01318-000 - SÃO PAULO - SP 

FONE/FAX: (011) 232-0933 - e-mail: itespqui@uol.com.br. 

Av. Prestes Maia, 241 - 24° andar- sala 2413- SP- Fone/Fax: (011) 229-3937 

CONSELHO DE PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA 
Rua Antonio de Godoy, 122 - 9° andar - SP - Fone: (011) 223-8477 - Fax: (011) 223-8688 

MOVIMENTO DOS AMEAÇADOS POR BARRAGENS · 
Pça. Nsa. Sra. da Guia, 103- Eldorado-SP- CEP 11960-000- Fone/Fax: (013) 871-1215 

COMISSÃO PRÓ-ÍNDIO DE SÃO PAULO 
Rua Ministro G-;,doy, 1484- Perdizes -SP.- Fone/Fax: (011) 864:-1180 

COMISSÃO PASTORAL DA TERRA 
Rua Pio XI, 78- Registro - SP - CEP 11900-000- Fone/Fax: (013).821-2507 



ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 68 -Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando 
suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo _o Estado emitir 
lhes os títulos respectivos. 

Lei nº 9.757, de 15 de setembro de 1997 

Dispõe sobre a legitimação de posse 
de terras públicas estaduais aos Re 
manescentes das Comunidades de 
Quilombos, em atendimento ao artigo 
68 do Ato das Disposições Constitu 
cionais Transitórias da Constituição 
Federal. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 
D_ECRETA e eu PROMULGO a seguinte lei: 

ARTIGO 12- O Estado expedirá títulos de 
legitimação de posse de terras públicas esta 
duais aos Remanescentes das Comunidades 
de Quilombos. 

Parágrafo único - Não se aplica à hipó 
tese prevista neste artigo o limite de 100 (cem) 
hectares previsto no artigo 11 da Lei nº 4.925, 
de 19 de dezembro de 1.985. 

ARTIGO 22 - O título de legitimação de 
posse será expedido, sem ônus de qualquer 
espécie, a cada associação legalmente cons 
tituí da, que represente a coletividade dos 
Remanescentes das Comunidades de Qui- 

. lombos, com obrigatória inserção de cláusula 
de inalienabilidade. 

ARTIGO 32 - O Poder Executivo estabe 
lecerá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
a partir da data da publicação desta lei, as 
diretrizes que definirão os Remanescentes das 
Comunidades de Quilombos beneficiários, 
bem como os critérios de territorialidade para 
demarcação de suas posses, garantida a 
participação das associações referidas no 
artigo anterior. 

ARTIGO 42 - Aplica-se subsidiariamente 
o disposto na Lei nº 3.962, de 24 de julho de 
1957, exceto em relação à posse por preposto 
e à obrigatoriedade do pagamento da taxa de 
transferência. 

ARTIGO 52 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
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